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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 – SARP/MA 

PROCESSO nº. 38288/2023 – SARP/SEGEP 
 

EDITAL 

 

A SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - 

SEGEP, através da Secretaria Adjunta de Registro de Preços, instituída e criada nos termos da Lei nº 

11.000, de 04 de abril de 2019; inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 

15.553806/0001-84, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, objetivando o Registro de Preços de 

interesse da Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP/MA, conforme descrito neste Edital e 

seus anexos. 

 

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de setembro de 2020, 

da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Estadual nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011 e da Lei 

Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

 

O Pregão será realizado por meio da INTERNET, através do site www.gov.br/compras/pt-

br ,mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

 

A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas 

de preços recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dias e horário, abaixo 

discriminados: 

UASG: 926270 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 11/05/2023 

HORÁRIO: 14h00min  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br 

E-MAIL PARA CONTATO: licitacao.sarp@segep.ma.gov.br 

 

Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

para todos os efeitos, o horário de Brasília, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

1. DO OBJETO  

O presente pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE ESCOLA 

DE AVIAÇÃO E INSTRUÇÃO PRÁTICA DE VÔO POR INSTRUMENTOS EM HELICÓPTERO, em 

conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I), parte 

integrante deste Edital. 

1.1. A quantidade dos serviços indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de 

consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser 

utilizada no todo ou em parte.  

1.2. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 1.117.466,64 (um milhão, cento e dezessete 

mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos). 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por Item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

http://www.comprasr/
http://www.comprasr/
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
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1.4. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema Comprasnet e o 

descritivo do objeto do Termo de Referência deste edital, prevalecerá as especificações 

constantes no Termo de Referência. 

1.5. No campo "descrição detalhada do item”, no sistema Comprasnet contém as mesmas 

descrições do Termo de Referência (anexo I do edital). Devendo, portanto, ser observada estas 

especificações conforme consta no edital. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de 

classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, e estejam previamente 

credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF, conforme disposto no 

art. 9º da IN SEGES/MPn°3, de 2018.  

2.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

2.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

2.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.2.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.2.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

2.2.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

2.2.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

2.2.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

2.2.8. A assinalação do campo “NÃO” nas declarações a que se referem os itens acima, 

implicará na impossibilidade de participação no pregão; 

2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

2.4. Não foram aplicados os benefícios previstos em lei (item exclusivo e cota reservada) para 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, pois os mesmos não 

apresentaram vantajosidade para a Administração Pública neste caso em concreto, podendo 

representar prejuízo na prestação do serviço deste objeto, conforme preceitua art. 11, inciso II da Lei 

Estadual 10.403/2015. 

2.5. A licitante deverá apresentar endereço para correspondência eletrônica, através do qual serão 

feitas preferencialmente as comunicações oficiais, tendo a empresa o dever de mantê-lo atualizado e 

verificá-lo periodicamente. 

2.5.1. O envio de correspondência eletrônica terá validade para efeitos de contagem de prazos 

para todos os fins deste edital, bem como da ata de registro de preços e do contrato, conforme 

o caso. 

2.6. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

do art. 3º da Lei Complementar n.º123/2006 sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

2.7. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

a) que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
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c) empresas controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos do Estado 

do Maranhão; 

f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração, conforme art. 

87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

g) impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, conforme art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

h) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

i) estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

j) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; 

k) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

2.8. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente 

licitação. 

2.9. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

2.10. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

2.11. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

2.12. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

2.12.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

2.12.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

2.13. Da Subcontratação:         

2.13.1. É permitida a subcontratação do objeto principal do presente TR apenas nos casos de 

subcontratar Inspetor de Aviação Civil (INSPAC), acreditado junto à ANAC, quando necessário 

a voos de check.        

2.13.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar 

se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e 

trabalhista, necessários à execução do objeto.        

2.13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.        

2.13.4. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo 

de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena 

de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 

hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.        

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVAÇÃO DO CADASTRO 

3.1. As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF, através do sítio 

www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira-IPC – Brasil. 

3.1.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

http://www.comprasr/
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3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.1.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

3.2. O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema implica 

responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes a este pregão. 

3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não podendo ser 

atribuídos ao provedor ou ao gestor do sistema responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que utilizada indevidamente por terceiros. 

3.3.1. O fornecedor se responsabiliza por todas as transações realizadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e os lances efetuados por seu representante, 

sendo que o credenciamento do representante do fornecedor implicará responsabilidade pelos 

atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações, sob 

pena, da aplicação de penalidades.  

3.4. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão 

eletrônico. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos neste Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

4.4. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 

de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO E PROPOSTA ESCRITA 
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5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

5.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.2.1. Descrição detalhada dos materiais/serviços, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso; 

5.3. A proposta no sistema eletrônico não pode identificar o licitante, sob pena de desclassificação. 

Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4. Será desclassificada a propostas que possuir descritivo totalmente diverso do exigido no Termo de 

Referência (anexo I do edital). Sendo incompatível com o descritivo do Comprasnet e ou TR não será 

possível considerar a proposta. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.7. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

5.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 

seguir: 

5.8.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

5.8.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para 

fins de total ressarcimento do débito. 

5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses, devendo a licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer 

tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

5.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o TR, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a (60) sessenta dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário); 
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5.13.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato. 

5.14. A Proposta de Preços escrita deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel 

timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 

representante legal da licitante proponente, para avaliação de sua conformidade e exequibilidade, 

acompanhada das planilhas de custos e formação de preços, em meio eletrônico no formato PDF e 

XLS, contendo as informações e exigências contidas no Termo de Referência e Edital, com o seguinte 

conteúdo, de apresentação obrigatória: 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados 

bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

b) Descrição detalhada dos serviços da presente licitação, em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I do edital). 

c) Proposta de preços com indicação do preço unitário e total do item, em algarismo e total da 

proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após 

a vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas 

incidentes, essenciais para a prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

d) Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou 

Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

e) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da licitação; 

f) Local da Prestação do serviço: Conforme o item 27 do Termo de Referência. 

g) Declaração da empresa, assinada por seu sócio(s), gerente(s), ou equivalente, de que 

possui pleno conhecimento das condições de execução do contrato, assumindo assim 

todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como 

justificativa para possíveis pedidos de aditivos contratuais; 

5.15. Por ocasião da entrega da proposta final, a mesma deverá conter as alíneas contidas no item 

anterior. 

5.16. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo 

ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia; 

6.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação expressa do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação.  

6.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por Item, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 
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6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 

das propostas. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.28. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.28.1. no país; 

6.28.2 por empresas brasileiras;  

6.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.31. A negociação será realizada por meio do sistema via “Chat”, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.32. Encerrada as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

2h (duas horas), envie a proposta escrita readequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.33. Após a negociação do preço e o envio da proposta readequada, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 
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7. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate e negociação de preços, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação, a sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, conforme o Edital e seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2. Será desclassificada a proposta que: 

a) Não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos; 

b) Forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

c) Proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo estimado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário). 

d) Apresentem preços inexequíveis; 

7.3. Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta, 

estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, através de:  

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração;  

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.  

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

7.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

7.8. A sessão pública e suas continuidades, ocorrerão mediante aviso prévio no sistema Comprasnet, 

desta forma, o licitante deverá acompanhar on-line a sessão, conforme determinado pelo pregoeiro, 

para cumprimento das solicitações efetuadas dentro dos prazos estipulados de no mínimo 2h (duas 

horas). 

7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.10. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, que poderá ser encaminhada via e-mail, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

7.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.13.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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7.14. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas - CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União – CGU; 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade - CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça -CNJ; 

8.1.4. Lista de Licitantes inidôneos, mantida pelo TCU. 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação; 

8.1.7. A consulta aos cadastros CEIS, CNEP, CNIA e Lista de Licitantes Inidôneos, acima, da 

empresa licitante, pode ser feita por meio da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, 

no endereço: (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

8.2. Para fins de habilitação ao certame, as licitantes terão que comprovar possuir os documentos a 

seguir, independentes de já possuírem ou não o Certificado de Registro Cadastral - CRC: 

8.2.1. Habilitação Jurídica; 

8.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

8.2.3. Qualificação Técnica; 

8.2.4. Qualificação Econômica e Financeira. 

8.2.5. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na IN SEGES nº 3, de 2018 mediante 

utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

8.2.6. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.7. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto nº 10.024, de 2019. 

8.2.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será 

convocada, por meio de diligência, a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 

horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, sob pena de inabilitação. 

8.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante: 

8.3.1. Em qualquer das hipóteses anexar a Célula de Identidade/RG e CPF do representante 

dos sócios; 

8.3.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.3.4. No caso de sociedades civis: inscrição do ato constitutivo, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.3.5. No caso de sociedades comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado; 

8.3.6. No caso de sociedades por ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado acompanhada de documentação de eleição de seus 

administradores; 

8.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto 

de autorização, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.3.8. No caso de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP: Certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

8.3.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.5. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

8.5.1. No caso de Procurador: 

8.5.1.1. Instrumento de mandato público, ou; 

8.5.1.2. Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, 

com firma reconhecida em Cartório, juntamente com: 

a) Documento de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em 

atendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui 

legitimidade para outorgar a procuração referida. 

b) Célula de Identidade/RG e CPF do procurador. 

8.5.2. No caso de sócio-gerente: 

8.5.2.1. Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.6. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

8.6.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal; 

8.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual, relativo à sede 

ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.6.3. Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a apresentação da: 

8.6.3.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.6.4. Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a apresentação da: 

8.6.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Estadual; 

8.6.4.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.  

8.6.4.2.1. Quando a prova de regularidade de que trata subitem 8.6.4., for comprovada 

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa 

informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

8.6.5. Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a:  

8.6.5.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal;  

8.6.5.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de Dívida Ativa 

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.  

a) Quando a prova de regularidade de que trata subitem 8.6.5., for comprovada mediante 

a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa 

informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

8.6.6. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – 

CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  

8.6.7. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução 

nº 1470/2011/TST. 

8.6.8. As Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor 

Individual - MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

8.6.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa, conforme Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela LC 

147/2014; 

8.6.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.6.8.1. 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, 

sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.7.1. No mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica/Certidão, que demonstre execução de 

serviços pertinentes e compatíveis em características com o objeto do Termo, emitido por órgão ou 

entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou ainda para 

empresas privadas. 
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8.7.2. Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá também 

apresentar declarações que: 

a) possuem acreditação junto à Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC para ministrar a ação 

cuja adjudicação lhe tenha ocorrido;        

b) são qualificadas como CTAC - Centro de Treinamento de Aviação Civil ou Escola de Aviação 

apta para o fornecimento do objeto licitado, quando exigidos por normativos da referida 

Agência Reguladora;        

c) de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço;        

d) Consideradas as circunstâncias do objeto em si, fato notório inerente ao mercado de aviação 

civil, caso logre(m) êxito em fase de lances representante(s) comerciais de empresas 

estrangeiras que ofertam aqueles treinamentos não existentes em território nacional, deverá 

ser apresentada carta de representação comercial, carta de acreditação como representante 

daquela instituição, carta de autorização para lhe(s) representar, carta de parceria comercial, 

ou instrumento congênere.        

8.7.3. Os cursos teóricos (inclusive os Treinamentos de solo - GroundSchool) e treinamento de voo 

devem possuir acreditação junto à ANAC, quando exigidos por normativos da referida Agência 

Reguladora.        

8.7.4. A(s) licitante(s) Deve(m) possuir modelo de equipamento treinador e ambiente de instrução que 

permitam a prática de manobras reais de auto-rotação, pane a baixa altura, pouso corrido, pouso de 

grande ângulo, pouso em área restrita, decolagem corrida, decolagem vertical ou de máxima 

performance, decolagem evasiva, parada rápida, pairado elevado e procedimentos IFRH, sem 

restrições operacionais de altura, força G negativa ou qualquer outra limitação que torne o treinamento 

dissonante da realidade operacional das missões a que o Piloto do CTA será submetido futuramente.        

8.7.5. De modo a garantir que o resultado esperado seja obtido, e que o treinamento ocorra de forma 

contínua, sem interrupções, no mais elevado padrão de segurança de voo, e de forma que se possa 

atender à demanda do Órgão Gerenciador do certame, e das unidades participantes, a(s) licitante(s) 

deverá(ão) provar, por meio idôneo, quando da contratação efetiva da presente demanda, que se 

adequa(m) às seguintes determinações:        

a) Apresentar declaração que possui, em seu quadro de aeronaves, em perfeita disponibilidade 

operacional, durante toda a execução do contrato, no mínimo 02 (duas) aeronaves (bi-pás ou 

tri-pás), que cumpram os requisitos para formação VFR.        

b) Apresentar declaração que possui, em seu quadro de aeronaves, em perfeita disponibilidade 

operacional, durante toda a execução do contrato, no mínimo 01 (uma) aeronave (bi-pás ou tri-

pás), que cumpram os requisitos para voo IFR sob capota.        

c) Apresentar declaração que possui 01 (um) simulador AATD homologado pela ANAC, em 

modelo helicóptero, em perfeita disponibilidade operacional, durante toda a execução do 

contrato.        

d) Apresentar declaração que possui, em seu quadro de colaboradores, Instrutores Credenciados, 

com experiência mínima 500 (quinhentas) horas de voo cada um, comprovadas por meio de 

currículo técnico, juntamente às carteiras de habilitação dos instrutores, os quais serão 

responsáveis pelos treinamentos.         

e) Apresentar declaração que possui 01 (um) Examinador Credenciado à Escola, e comprovar 

possuir capacidade de subcontratar INSPAC acreditado junto à ANAC, quando necessário a 

voos de check.        

f) Apresentar declaração que possui capacidade de fornecer Treinamento de Emergências, sem 

restrições.        

g) Apresentar declaração que possui Infraestrutura que permita imersão total do aluno piloto ao 

ambiente de ensino, dispondo a Escola Contratada de salas de aula, de simuladores de voo, e 

de laboratório de estudo.        

8.7.6. A(s) licitante(s) deve(m), em momento anterior à adjudicação em sessão pública, comprovar 

possuir programa de treinamento acreditado junto à ANAC, bem como comprovar estar seu programa 
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de treinamento em plena conformidade ao que preconiza a Instrução Suplementar 141-007 e ao 

Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC 61.        

8.7.7. O treinamento requerido para a boa formação de um Piloto do CTA dar-se-á em três áreas 

simultaneamente: técnica, disciplinar e emocional. Desta forma, é fundamental que o aluno piloto seja 

submetido a um ambiente operacional que promova seu desenvolvimento por completo.        

8.7.8. A(s) licitante(s) deve(m) apresentar Certificado de Homologação emitido pela Autoridade 

Aeronáutica Brasileira competente e pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.        

8.7.9. A(s) licitante(s) deve(m) apresentar certificados de experiência, e atestado de capacidade técnica 

fornecidos por órgão públicos ou entes privados (no último caso, juntamente à comprovação idônea 

que ateste sua veracidade), que demonstrem ter realizado a prestação de serviço similar, conforme 

disposto a seguir:        

a) Comprovar, por meio idôneo, já ter formado ao menos 30 pilotos (habilitações PPH/PCH), 

demonstrado que possui capacidade operacional de formar ao menos turmas de 08 (oito) 

pilotos, simultaneamente, e comprovar já ter formados turmas com essa quantidade (a serem 

empregados em atividades públicas ou privadas).        

8.7.10. A(s) licitante(s) deve(m) comprovar com apresentação de certificado de homologação de cursos 

portaria da ANAC, nos itens, conforme RBAC 61 Emenda 13.        

8.7.11. A(s) licitante(s) deve(m) apresentar e comprovar em seu quadro pelo menos 01 (um) 

examinador credenciado, conforme RBAC 141, Subparte F.        

8.7.12. A(s) licitante(s) deve(m) apresentar a autorização para funcionamento publicada em Diário 

Oficial.        

8.7.13. A(s) licitante(s) deve(m) apresentar cópia do registro do aeródromo e ou heliponto que opera, 

conforme regulamentação da ANAC.        

8.7.14. A(s) licitante(s) deve(m) apresentar contrato de manutenção com terceiro ou certificado de 

homologação de empresa, caso possua oficina de manutenção própria.        

8.7.15. A(s) licitante(s) deve(m) apresentar documentação que comprove dispor de infraestrutura que 

permita imersão total do aluno piloto no ambiente de ensino, dispondo de alojamentos, salas de aula, 

simuladores de voo e laboratório de estudo.        

8.7.16. A(s) licitante(s) deve(m) apresentar Certificado de Matrícula emitido Agência Nacional de 

Aviação Civil – ANAC, que comprove possuir (sob propriedade ou contrato de arrendamento), no 

mínimo, 03 (três) aeronaves, devidamente registradas no Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB, 

registradas sob categoria PRI (Privado Instrução), com seguro obrigatório válido, sendo imprescindível 

comprovar possuir, durante todo o prazo da execução contratual, ao menos 02 (duas) aeronaves em 

plena capacidade operacional (para instruções VFR), 01 (uma) aeronave em plena capacidade 

operacional (para instruções IFR), e 01 (um) simulador AATD, modelo helicóptero, homologado pela 

ANAC em plena capacidade operacional.      

 

8.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

8.8.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias 

consecutivos anteriores a data de apresentação da proposta de preço, salvo se a mesma trouxer 

consignado o seu prazo de validade. 

8.8.1.1. As empresas em Recuperação Judicial e/ou Extrajudicial, que obtiveram a concessão 

ou a homologação de seu Plano de Recuperação Extrajudicial expedida pelo juízo competente, 

deverão apresentá-lo em conjunto com os documentos de habilitação exigidos neste edital, 

sob pena de inabilitação. 

8.8.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, podendo ser 
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atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

8.8.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.8.3. A comprovação de boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral - LG, Solvência Geral - SG, e Liquidez Corrente - LC, superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.9. As empresas cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão, que 

apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, Capital Mínimo ou Patrimônio Líquido Mínimo no valor de 

10% (dez por cento) do valor máximo da contratação, admitida a atualização para a data de 

apresentação da proposta através de índices oficiais; 

8.10. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

8.10.1. Publicados em Diário Oficial ou; 

8.10.2. Publicados em jornal de grande circulação ou;  

8.10.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

8.10.4. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 82, de 19 de fevereiro de 2021, do Departamento 

de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de 

Abertura e de Encerramento do Livro Diário. 

8.10.5. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o 

Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, 

nos termos da Instrução Normativa nº 2003, de 18 de janeiro de 2021. 

8.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente 

com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 

CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 3º da IN RFB 

nº 1.420/2013 e alterações. 

8.11. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e respectivo endereço, observando-se 

que: 

8.11.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

8.11.2. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

8.11.3. Se a licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto 

os documentos da matriz quanto os da filial; 

8.11.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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8.13. É de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes a juntada de todos os documentos 

necessários à habilitação. 

8.14. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo 

administrativo. 

8.15. Para facilitar o trabalho de análise dos documentos pelo Pregoeiro, solicita-se às licitantes que 

apresentem toda a documentação na ordem estabelecida no edital. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA PROPOSTA VENCEDORA E DOS DOCUMENTOS 

HABILITATÓRIOS 

9.1. A licitante classificada em primeiro lugar ao final da fase de lances, poderá ser convocada pelo (a) 

Pregoeiro (a), para encaminhar a proposta de preços ajustada ao lance final, e todas as 

documentações exigida para habilitação, constante no item 8, e os que não estejam contemplados 

no CRC/SICAF, em original ou fotocópia autenticada por cartório ou por servidor da Administração, com 

a devida identificação deste, desde que conferido (s) com o original, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro via chat do Sistema Comprasnet, não inferior à 

05 (cinco) dias úteis, para o seguinte endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir 

Milet, s/n – 4º andar – Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA. 

9.2. A documentação original da licitante vencedora da fase de lances deve ser encaminhada para o 

endereço constante do item 9.1, e atender ao que se segue: 

9.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, 

borrões, rasuras ou entrelinhas; 

9.2.2. Conter a identificação da licitante, com o número do CNPJ/MF, referência a esta licitação, 

endereço completo, número do telefone/fax da empresa, dados bancários (n.º do banco, n.º da 

agência bancária, n.º da conta corrente e nome da praça de pagamento), além do nome 

completo, RG e CPF, número do telefone (preferencialmente móvel) e endereço eletrônico (e-

mail) do representante (responsável) da empresa que irá firmar a contratação (assinar a ata); 

9.2.3. Conter a descrição detalhada do (s) objeto (s) ofertado (s), com as especificações e 

quantidades do objeto licitado, prazo, locais e condições de entrega e recebimento, de acordo 

com o Termo de Referência e apêndices, anexo I deste Edital; 

9.2.4. Devendo constar a especificação completa e precisa do (s) objeto (s) ofertado (s), 

atendendo a todas as exigências discriminadas no Termo de Referência, anexo I deste Edital, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, quando 

for o caso; 

9.2.5. Apresentar preços unitários e totais do (s) objeto (s) ofertado (s), já devidamente corrigidos, 

considerando inclusas todas as despesas incidentes sobre o objeto (tributos, seguros, fretes e 

encargos de qualquer natureza). 

9.2.5.1. Havendo divergência entre preço unitário e total prevalecerá o unitário e entre o 

expresso em algarismo e por extenso, o último. 

9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. Até 03 (três dias) úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica. 

10.1.1. Caberá o (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento 

da impugnação. 

10.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 

 

PE Nº 006/2023-SARP/SEGEP/MA   

   17 

SARP/SEGEP 
Nº ______________ 
Proc.: 38288/2023 
Rub.____________ 

10.1.3. As impugnações deverão ser anexadas em campo próprio no sistema mediante acesso 

ao sítio www.gov.br/compras/pt-br; e encaminhadas via e-mail: licitacao.sarp@segep.ma.gov.br 

ou por petição protocolada no endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 

s/n – 4º andar – Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA. 

10.1.4. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o 

represente: nome e endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu 

representante, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

10.1.4.1. A decisão do (a) Pregoeiro (a) a respeito da impugnação será publicada no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.segep.ma.gov.br. 

10.1.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não apontar 

as falhas ou irregularidades supostamente existentes no ato convocatório até o segundo dia útil 

que anteceder a data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto 

vício, esta não suspenderá o curso do certame. 

10.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

10.2.1. Caberá o (a) Pregoeiro (a), responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

10.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

10.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e site da 

www.segep.ma.gov.br e vincularão os participantes e a Administração. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarada a vencedora, o (a) Pregoeiro (a) abrirá o prazo mínimo de 00h30min (trinta minutos), 

quando, a partir de então, dentro deste prazo estipulado, qualquer licitante poderá, imediatamente, em 

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por qual (is) motivo(s). 

11.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.1.2. Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito, podendo o (a) pregoeiro (a) adjudicar o objeto do certame a licitante 

declarada vencedora e, posteriormente, encaminhar os autos a autoridade competente para 

homologação. 

11.3. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentar as Razões, pelo sistema eletrônico Comprasnet e via email: 

licitacao.sarp@segep.ma.gov.br em extensão “pdf”, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentarem Contrarrazões também pelo sistema eletrônico 

Comprasnet e via email: licitacao.sarp@segep.ma.gov.br em extensão “pdf”, em outros 03 (três) 

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo, nos termos do art.109, §2º 

da Lei n.º 8.666/93 e, será(ão) dirigido a(ao) Pregoeiro(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão, 

em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo(s) ao Autoridade Superior da 

Secretaria de Estado da    Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores-SEGEP, devidamente 

http://www.comprasr/
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
http://www.segep.ma.gov.br/
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
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informados, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) úteis, contado do recebimento do 

recurso, sob pena de responsabilidade. 

11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

11.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, em formulário próprio, 

no ato da sessão pública e, fora dos respectivos prazos legais, bem como os que não contiverem a 

identificação ou assinatura do responsável legal ou representante da empresa. 

11.8. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Secretaria 

Adjunta de Registro de Preços, localizada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n 

– 4º andar – Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA.  

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

12.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 

classificadas para formação do cadastro de reserva a que se refere o art. 20, § 1º, do Decreto Estadual 

n° 36.184/2020, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, independentemente de convocação, para 

comparecerem perante a Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP (Órgão Gerenciador) 

para assinar a Ata de Registro de Preços.  

12.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de 

interesse público a ser devidamente justificado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - 

SARP nos autos do processo para registro de preços.  

12.1.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

12.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 

sanções previstas neste Edital.  

12.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 

remanescentes.  

12.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 

seja obtido preço melhor.  

12.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Estado do Maranhão, representado pela 

Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP (Órgão Gerenciador), e as licitantes vencedoras e, 

se houver, as empresas as classificadas para formação do cadastro de reserva a que se refere o art. 

19 do Decreto estadual nº 36.184/2020, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes.  

12.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão.  

12.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Estadual a firmar as contratações que 

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a contratação dos 

serviços pretendidos, nos termos dos artigos 3º e 4º do Decreto estadual nº 36.184/2020, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

13. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado do Maranhão e sua 

divulgação no site www.gov.br/compras/pt-br; os órgãos públicos poderão utilizar o Sistema de Registro 

de Preços para a contratação dos serviços registrados, observadas as normas editadas pela 

Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SARP (Órgão Gerenciador).  

13.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 

da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante prévia 

http://www.comprasr/
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consulta à Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP para adesão, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor. 

13.3. Os entes da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 

indiretamente pelo Estado do Maranhão estão dispensados da necessidade de justificativa de 

vantagem na adesão às atas de registro de preços gerenciadas pela Secretaria Adjunta de Registro 

de Preços – SARP. 

13.4. Fica assegurada a preferência das adesões aos órgãos e entidades do Governo do Estado do 

Maranhão, por força do disposto no art. 27 do Decreto Estadual n° 36.184/2020. 

13.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo 

administrativo de adesão junto à Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SARP. 

13.4.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este novo compromisso 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

13.4.3. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgão participantes. 

13.4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 

para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem, conforme o art. 28 do Decreto Estadual n° 36.184/2020.  

13.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  

13.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à SEGEP 

através da SARP (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

13.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado;  

b) Frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 

13.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador SEGEP através da SARP 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações. 

 

14. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP 

(órgão gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado;  

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;  

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado;  

e) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou no 

art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 
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f) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos 

termos do art. 78, da Lei federal nº 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 

14.1.1. O cancelamento de registro será formalizado por despacho da SARP assegurados ao 

beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do item 14.1, o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos participantes da Ata de Registro de 

Preços deverão consultar o Portal de Compras ou a Secretaria Adjunta de Registro de Preços - 

SARP (Órgão Gerenciador) para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda 

se encontra obrigado e dos preços registrados. 

15.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as respectivas 

Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas 

condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de recebimento da notificação.  

15.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela Administração.  

15.3. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e assinar o 

Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

15.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por 

intermédio de Contrato Administrativo que deverá ser celebrado no prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

15.5. A contratação fica condicionada à consulta prévia pelos órgãos participantes ao Cadastro 

Estadual de Inadimplentes – CEI, consoante determina o art. 6º da Lei estadual nº 6.690, de 11 de julho 

de 1996. 

15.6. No ato da assinatura do contrato a adjudicatária estabelecida no Maranhão deverá apresentar 

Certidão Negativa de Débito com a CAEMA (Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão), 

conforme Decreto estadual nº 21.178, de 26 de abril de 2005. 

15.7. No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro de 

Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo 

divulgada no sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos a regularidade 

ou irregularidade da pessoa jurídica de direito privado interessada em celebrar o contrato, consoante a 

Lei Estadual nº 10.612 de 03 de julho de 2017, que alterou o parágrafo único da Lei Estadual nº 9.752, 

de 10 de janeiro de 2013 e com a Lei Estadual nº 11.067 de 15 de julho de 2019. 

15.8. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 

Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

15.9. O fornecedor deverá prestar os serviços, rigorosamente dentro dos prazos estipulados no 

instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de 

Preços, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as condições 

que constam de sua proposta. 

15.10. A Contratada apresentará mensalmente a Contratante a Nota Fiscal/Fatura até o 5º (quinto) dia 

útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, mediante as apresentações das certidões fiscais 

e trabalhistas expedidas pelos Órgãos competentes, bem como, demais documentos vinculados, e a 

Contratante pagará no prazo de até 30 (trinta) dias, após atestada a exatidão dos serviços pelo Setor 

Competente, observando-se que a contagem dos trinta dias, dar-se-á da data do atesto da nota fiscal. 
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15.11. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária, mediante 

depósito na conta corrente da Contratada, do Banco por ela indicado. 

15.12. Havendo erro na Nota Fiscal, contestação ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que esta providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de encargos moratórios devida pela Contratante, 

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga. 

TX = Percentual da Taxa Anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX)  I = (6/100)  I = 0,00016438 

365  365 

15.14. A Contratante poderá suspender o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte nos 

seguintes casos: 

a) quando a prestação dos serviços ocorrerem em desconformidade com as especificações constante 

do Termo de Referência, da Proposta da Contratada e do presente instrumento; 

b) existência de débitos para com terceiros, relacionados com o objeto contratado e que possam causar 

prejuízo à Contratante ou descumprimento de qualquer obrigação legal. 

15.15. A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 

ocorrência. 

15.16. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta 

demonstrar por meio da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

15.17. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 8.666/1993, da Lei nº. 10.520/2002, a 

licitante/Adjudicatária, que:  

a) Não assinar o contrato, quando convocada pelo setor competente para celebração do mesmo; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame; 
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16.2. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar 

o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem 

crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:  

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

16.3. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes 

multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 

do contrato.  

16.4. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato: 

a) advertência escrita;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;  

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 

05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema Integrado de Gestão Administrativa – SIGA por 

igual prazo. 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior.  

16.5.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea “b”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis;  

16.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição.  

16.7. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando:  

a) prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;  

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.  

16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  

16.9.  O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigável ou judicialmente. 

16.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, 

a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 

Edital e das demais cominações legais; 

16.11. Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

16.12. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Administração Pública, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente;  
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16.13. O Gestor responsável, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade; 

16.14. Tais penalidades poderão ser aplicadas no tanto no decurso do certame como no âmbito 

contratual, a depender do momento da infração cometida. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por tratar-se de ações de capacitação 

em aviação civil, cujo pagamento se dará após a execução unitária dos itens licitados.        

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

18.1.1. As exigências previstas no Termo de Referência e seus anexos, não elencadas para a 

aceitabilidade de proposta de preço e a habilitação de licitante, deste edital, não serão levadas a 

efeito para fins de licitação, podendo o órgão interessado solicitar-lhes o cumprimento como 

condição de contratação. 

18.2. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer 

técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Estadual, para esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente 

ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

18.3. A Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP poderá revogar a presente licitação por 

razões de interesse público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.4. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o direito 

do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do contrato; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade do Contrato ou instrumento equivalente, 

ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

18.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Estado do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente 

Edital. 

18.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em contrário. 

18.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de 

habilitação. 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 

 

PE Nº 006/2023-SARP/SEGEP/MA   

   24 

SARP/SEGEP 
Nº ______________ 
Proc.: 38288/2023 
Rub.____________ 

18.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

18.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Decreto Estadual n° 36.184/2020. 

18.12. O resultado desta licitação será comunicado em sessão pública ou mediante publicação na 

Imprensa Oficial. 

18.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Secretaria 

Adjunta de Registro de Preços - SARP. 

18.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel.  

18.15. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site www.gov.br/compras/pt-

br, www.segep.ma.gov.br e na SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E 

ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP, situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício 

Clodomir Milet, (4º andar), s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, de segunda a sexta-feira, no 

horário das 13h às 19h, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante a entrega de 

uma resma de papel A4. 

18.15.1. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados na 

página www.gov.br/compras/pt-br e no site www.segep.ma.gov.br na sede da SARP. 

18.16. Ao adquirir o Edital na sede da SARP, o interessado deverá declarar estar ciente da necessidade 

de acompanhamento, na página www.gov.br/compras/pt-br e no site www.segep.ma.gov.br, de 

eventuais notificações e comunicações. 

18.17. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência (ANEXO I-A e I-B) 

ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços  

ANEXO III Minuta do Contrato 

 

São Luís/MA, 19 de abril de 2023. 

 

Aline Pinheiro Vasconcelos  

Secretária Adjunta de Registro de Preços 

http://www.comprasr/
http://www.comprasr/
http://www.comprasr/
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 – SARP/MA 

PROCESSO nº. 38288/2023 – SARP/SEGEP 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE ESCOLA DE AVIAÇÃO E INSTRUÇÃO 

PRÁTICA DE VÔO POR INSTRUMENTOS EM HELICÓPTERO.         

1.2. Trata-se de Registo de Preços para contratação de Escola de Aviação Civil, homologada pela 

Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, para ministrar instruções práticas de voo em helicópteros 

a alunos Pilotos, servidores do Centro Tático Aéreo do Maranhão, para a obtenção das licenças de 

Piloto Privado de Helicópteros (PPH) e Piloto Comercial de Helicóptero (PCH), visando ao cumprimento 

das marcas exigidas pela legislação aeronáutica vigente, conforme previsto no Regulamento Brasileiro 

de Aviação Civil (RBAC) nº 61 e Instrução Suplementar nº 141-007, ou norma equivalente que o 

substitua e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.         

 

2.MODALIDADE 

A contratação do presente serviço se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, no 

tipo menor preço por item, pelo Sistema de Registro de Preços. 

 

3.DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Com o advento do Decreto Lei nº 30.986/2015 de 31 de julho de 2015, o então Grupo Tático Aéreo 

- GTA foi transformado em Centro Tático Aéreo (CTA), que é uma unidade pertencente ao Sistema de 

Segurança Pública, com subordinação direta ao Secretário de Estado, que tem como missões o 

combate ao crime e o desenvolvimento de ações de defesa civil em todo território maranhense, de 

forma autônoma, bem como através do apoio aos demais órgãos que compõem o Sistema de 

Segurança Pública Estadual e, quando solicitado, aos órgãos federais, municipais e a outras unidades 

da federação..        

3.2. Conforme o crescimento e desenvolvimento do Estado do Maranhão em diversas áreas, em 2018 

o Governo do Maranhão inaugurou mais duas bases do CTA além da situada em São Luís/MA, a de 

Presidente Dutra/MA e a em Imperatriz/MA, visando uma diminuição no tempo de resposta da 

segurança pública em todo Estado, possibilitando que o CTA consiga alcançar quase todo território 

maranhense em até 01 (uma) hora.         

3.3. Para que isso fosse concretizado, realizou-se investimentos no contrato de mais aeronaves de 

asas rotativas (helicópteros), que passaram de 03 (três) para 04(quatro), sendo que, no presente ano, 

o CTA encontra-se aparelhado com 05 (cinco) helicópteros.         

3.4. Mediante a isso, nunca foi tão necessários a formação e qualificação de pilotos para atender as 

demandas da unidade relacionada à jornadas de trabalho que essa quantidade de helicópteros exige, 

que são a de 10 (dez) pilotos escalados por dia, sendo 05 (cinco) primeiro em comando e 05 (cinco) 

segundo em comando e, conforme Medida Provisória nº 389, de 1º de julho de 2022, ficou criada a 

base do CTA em Balsas/MA, onde sem prejuízo das férias, licenças, requalificações e certificações 

periódicas, bem como das demais atribuições de chefias e direção no CTA que boa parte desses 

profissionais exercem, o serviço do CTA continuará sendo desempenhado com excelência.         

3.5. Vale ressaltar também que, em menos de 02 (dois) anos, pilotos comandantes (primeiro em 

comando da unidade) começam a cumprir seu tempo de serviço para a reserva remunerada e 

aposentadoria, conforme o que preceitua a legislação vigente, caso que contribuirá para uma maior 

defasagem desse efetivo específico, gerando um aumento na carga horária de trabalho, podendo ser 

diretamente um fator de risco para a segurança operacional, quando se fala em segurança de voo e 

medidas para evitar acidentes aéreos ligados a fadiga humana.         
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3.6. À luz da legislação vigente, o Piloto Comandante (primeiro em comando) é mínimo exigido para a 

operação de uma aeronave de uma Unidade de Aviação Pública - UAP, sem o qual a aeronave não 

tem condições legais de voo. Vale também ressaltar que um piloto leva em média 05 (cinco) anos para 

ser nomeado primeiro em comando no CTA, em virtude do cumprimento das exigências estabelecidas 

pela Agência Nacional de Aviação Civil- ANAC.         

3.7. Dessa forma, faz-se necessário a formação de novos pilotos, através do curso prático de PPH, e 

qualificação dos pilotos já existentes no CTA, para a obtenção da licença de PCH, conforme as 

exigências do RBAC nª 61, para que estes possam ascender ao posto primeiro em comando de 

aeronave pertencente a uma Unidade de Aviação Pública (UAP).        

3.8. Por derradeiro, com essas contratações, o Centro Tático Aéreo continuará a prestar um serviço de 

maior excelência a toda sociedade maranhense, preconizado pela boa gestão de segurança 

operacional, e a ser referência para todas as unidades aéreas do Brasil em suas atribuições, na 

execução de operações de patrulhamento urbano, rural, ambiental, litorâneo e de fronteiras, escoltas e 

transportes de dignitários, de presos, de valores e de cargas, combate e repressão a assaltos a 

instituições financeiras, ao tráfico ilícito de substâncias entorpecentes, incluindo localização e 

erradicação de plantios, controle de distúrbios civis, apoio ao cumprimento de mandados judiciais, 

buscas e salvamentos, resgates e remoções aeromédicos, transportes de enfermos, órgãos humanos 

e vacinas, ações em situações de calamidades públicas e de defesa civil, prevenção e combate a 

incêndios florestais e urbanos, plataforma de observação e monitoramento de rodovias, dentre outras 

missões inerentes à segurança pública e defesa civil, determinadas pelo secretário da pasta.         

3.9. Da Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços:          

3.9.1. A opção pelo Sistema de Registro de Preços – SRP tem como um de seus objetivos principais o 

princípio da Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso 

assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos estimados. O SRP constitui um 

importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração.         

3.9.2. Em consonância com o Decreto Estadual nº 36.184/2020 e o Decreto Federal nº 7.892/2013 

alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto 

no art. 15 da Lei nº 8.666/93, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de Registro 

de Preços por prazo fixo e determinado para os bens e serviços que se pretende contratar.        

3.9.3. Em síntese, as vantagens do SRP são as seguintes: otimização dos processos de compras, 

maior flexibilidade em contratações, eliminação de casos de fracionamento de despesas, permite a 

execução dos serviços exatos, reduzindo assim o desperdício e contratações desnecessárias, 

atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no momento exato, além de 

permitir maior agilidade nas contratações.        

 

4.DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP/MA. 

 

5.DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
UND. DE 

AQUIS. 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 0043718 
Curso prático de piloto privado 

de helicóptero – PPH 
1 - Unidade 8 R$ 108.383,33 R$ 867.066,64 

02 0043717 

Instrução Prática de Voo por 

instrumentos (IFR) em 

Helicóptero para a licença de 

Piloto Comercial de Helicóptero 

(PCH) 

1 - Unidade 8 R$ 31.300,00 R$ 250.400,00 

VALOR TOTAL R$ 1.117.466,64 

 

5.1. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de ações de capacitação em aviação civil.        
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5.2. O órgão Demandante não está obrigado a adquirir o quantitativo indicado na Intenção de Registro 

de Preços. A Administração reserva-se ao direito de solicitar qualquer quantidade.        

5.3. A especificação detalhada consta no item 6 deste Termo de Referência.        

5.4. O critério de julgamento dos preços será o menor preço por item comprovado pelo menor valor 

unitário por curso, observadas as especificações técnicas definidas neste Termo.        

5.5. A proposta deverá conter a definição do objeto de acordo com as especificações contidas neste 

Termo, o prazo de validade, o valor unitário por curso e o valor total da proposta por item.         

 

6. DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO         

6.1. Os serviços a serem prestados, no tocante a obtenção da licença de Piloto Privado, serão os 

seguintes:        

6.1.1. Curso prático para a formação de piloto privado–helicóptero, em conformidade com a subparte 

D da RBAC nº 61 (ANAC) e com o item 8.1.1 da Instrução Suplementar 141-007 Revisão B, 

devidamente homologado junto à ANAC, abrangendo pelo menos os seguintes aspectos:        

6.1.2. Curso teórico (Ground School) relativo à aeronave a ser utilizada na instrução, ministrados aos 

pilotos indicados e destinado à familiarização com a aeronave a ser empregada no treinamento de voo, 

devendo envolver o estudo dos sistemas e componentes da aeronave tais como: estrutura, 

motorização, sistema elétrico, sistema de combustível, sistema de lubrificação, rotores, transmissão, 

comandos de voo, painel de instrumentos, procedimentos normais, anormais e de emergência previstos 

e aspectos relativos ao seu manual de voo.        

6.1.3. Instrução prática destinada ao atendimento das marcas de experiência e instrução para 

habilitação do piloto privado com 36 (trinta) horas de instrução e voo solo. As horas totais devem incluir, 

pelo menos:        

6.1.3.1. 20 (vinte) horas de instrução duplo comando.        

6.1.3.2. 10 (dez) horas de voo solo diurno em helicóptero, incluindo 5 (cinco) horas de voo de 

navegação.        

6.1.3.3. 01 (um) voo de navegação de, no mínimo, 100 (cem) milhas náuticas, equivalentes a 180 (cento 

e oitenta) quilômetros durante o qual se realizem, ao menos, 2 (duas) aterrissagens completas em 

aeródromos diferentes.        

6.1.3.4. Instrução de voo recebida em um dispositivo de treinamento por voo simulado, qualificado e 

aprovado pela ANAC, é aceitável até um máximo de 5 (cinco) horas e será acatado apenas se 

expressamente autorizado documentalmente pela contratante por condições climáticas adversas;        

6.1.3.5. 03 (três) horas de instrução em voo noturno, que incluam 10 (dez) decolagens e 10 (dez) 

aterrissagens completas, onde cada aterrissagem envolverá um voo no circuito de tráfego do 

aeródromo;         

6.1.4. A contratada será responsável pelos processos e procedimentos necessários à execução do 

exame prático (cheque) visando a obtenção da licença de piloto privado- helicóptero (PP-H) junto aos 

órgãos competentes.        

6.1.5. A contratada deverá fornecer todo o material individual necessário à execução do curso prático 

incluindo, no mínimo:        

6.1.5.1. Manuais da Aeronave empregada no treinamento de voo; e        

6.1.5.2. Check Lists da Aeronave.        

6.1.6. A Contratada deverá efetuar o pagamento das taxas referentes a:        

6.1.6.1. Taxa de exame de proficiência (cheque); e        

6.1.6.2. Emissão das licenças de PILOTO PRIVADO.        

6.2. A Instrução Prática de Voo por instrumentos (IFR) em Helicóptero para a licença de Piloto 

Comercial de Helicóptero (PCH) abrangerá, por sua vez, os seguintes aspectos:        

6.2.1. Treinamento/revalidação de habilitação de Helicóptero Monoconvencional (HMNC) no modelo da 

aeronave da escola (Ground School, Treinamento Inicial ou treinamento periódico, check de habilitação 

HMNC). Insta ressaltar que, caso a escola possua, para a instrução, o helicóptero Modelo Robson 22, 
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não será necessário este treinamento de habilitação, pois todos os pilotos do CTA possuem o 

treinamento de PPH nessa aeronave.        

6.2.2. 05 (cinco) horas de instrução de voo por instrumentos em helicóptero, realizada em Flight 

Simulation Training Device (FSDT) aprovado pela ANAC, conforme o item 61.101 (2)(i)(C) do RBAC Nº 

61.        

6.2.3. 05 (cinco) horas de instrução de voo por instrumentos, que deve ser realizada em Helicóptero, 

para o processo de licença de PCH.      

   

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO         

7.1. O serviço de capacitação objeto do presente instrumento compreende a execução de treinamento 

para a Habilitação Técnica de aviação civil a servidores do Centro Tático Aéreo do Maranhão que 

trabalham na função de operador aerotático, no caso da Licença de Piloto Privado de Helicóptero, e 

para aqueles que trabalham na função de piloto segundo comando, no caso de Licença de Piloto 

Comercial de Helicóptero.         

7.2. Os treinamentos devem ter homologação da ANAC e estarem de acordo com as exigências 

contidas neste TR.        

7.3. Os prazos previstos para execução dos serviços poderão ser aumentados, com a concordância do 

Gestor ou do Fiscal do Contrato, nos casos supervenientes e de força maior, desde que devidamente 

justificado pela(s) empresa(s).        

7.4. A execução dos serviços será iniciada após a publicação do Extrato do Contrato no Diário Oficial 

do Estado do Maranhão, devendo a(s) licitante(s) vencedora(s) aguardar a indicação dos servidores do 

CTA para as ações de capacitação, bem como sua data de apresentação, que serão informados através 

de comunicação oficial emitida pelo fiscal do contrato.        

7.4.1. O fiscal do contrato fará contato com a contratada para estabelecerem data e horário dos cursos 

ministrados, quantidade e qualificação prévia dos servidores que se apresentarão para o curso.        

7.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais 

didáticos individuais necessários na execução dos serviços de instrução, arcando com todos os ônus 

decorrentes de tal ato.   

      

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA         

8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:        

8.1.1. Alguns cursos, sendo realizados no exterior, podem ser impactados com crises globais e 

variações cambiais.        

8.1.2. As recorrentes altas nos preços dos combustíveis têm impactado diretamente nos valores da 

hora voo.        

8.1.3. Taxas como inscrição em bancas de avaliação teórica, exames de proficiência (cheque), emissão 

de licenças e dentre outras estarão a cargo das empresas ou escolas contratadas.        

8.1.4. Caso o curso seja ministrado em outro idioma que não o português, a tradução do curso para a 

língua portuguesa será de responsabilidade da Contratada, bem como a transmissão correta do 

conhecimento.        

8.1.5. O custo do tradutor deverá vir discriminado na proposta de preço da licitante.        

8.1.6. Caso o piloto ou grupo de pilotos opte por não ser assistido por tradutor, a contratante será 

avisada com antecedência e o custo relacionado ao serviço de tradução será glosado no pagamento 

da nota.        

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE         

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta e da Ata de Registro de Preços;        

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis.        

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.        

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência.        

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com a Instrução Normativa RFB Nº 1234, 11 de janeiro de 2012, e a Portaria 

Conjunta SEPLAN e SEFAZ do ESTAO DO MARANHÃO nº 001, de 22 de agosto de 2022.        

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:        

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário.        

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.        

9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e        

9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens.        

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato.        

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.        

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada.        

9.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas.    

     

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA         

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.        

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados.        

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como repor 

todo e qualquer dano causado ao Estado do Maranhão ou suas entidades, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos.        

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor;        

10.5.  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 

do Decreto n° 7.203, de 2010.        

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:         
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1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social.        

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.        

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;         

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 

conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.        

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.        

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.        

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento.          

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.        

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.        

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado.        

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.        

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.        

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.        

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.        

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.         

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.        

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.        

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante.        

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.        

10.22. Orientar seus empregados alocados para a execução do contrato sobre as normas de 

integridade e a indispensabilidade de seu cumprimento,        
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10.23. Adotar práticas de governança e gestão capazes de identificar e mitigar desvios de conduta, 

irregularidades, fraudes e atos ilícitos, de acordo com as normas de integridade previstas na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, e no Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022;        

10.24. Relatar ao órgão contratante, por escrito, qualquer descumprimento das normas de integridade 

praticado por agentes públicos com os quais mantenha contato em decorrência da execução do 

contrato.        

10.25. Substituir com presteza qualquer profissional que tenha cometido desvios de conduta, 

irregularidades, fraudes e atos ilícitos, conforme observado e notificado pelo agente público 

competente.        

10.26. Os serviços deverão ser efetuados de acordo com as normas e padrões da Agência Nacional 

de Aviação Civil (ANAC), bem como de toda legislação aplicável.        

10.27. Todos os custos com relação às instalações onde serão ministrados os cursos teóricos e práticos 

serão de inteira responsabilidade da Contratada.        

10.28. Apresentar toda a documentação necessária à ANAC para a realização do exame de proficiência 

pelos pilotos.        

10.28.1. Para aeronaves tipo, check de tipo e IFR (Instrument flight rules - regras de voo por 

instrumento).    

     

11. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS         

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:        

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação;        

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;        

c) fraudar na execução do contrato;        

d) comportar-se de modo inidôneo; ou        

e) cometer fraude fiscal.        

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções:        

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado;        

II - Multa de:        

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 

dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 

da rescisão unilateral da avença;        

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial 

da obrigação assumida;        

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;        

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 

1 e 2, abaixo; e        

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato;        

f) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.        

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;        
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IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.        

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;        

11.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.        

11.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.        

11.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 

1 e 2:        

11.5.1. Tabela 1: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

11.5.2. Tabela 2: 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou conseqüências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, 
por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 
dia; 

02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação 
de obrigações da CONTRATADA 

01 

 

11.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que:        

11.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;        
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11.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;        

11.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.        

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993.        

11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.        

11.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.        

11.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil.        

11.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.        

11.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.        

11.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.        

11.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.        

11.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO         

12.1. É permitida a subcontratação do objeto principal do presente TR apenas nos casos de 

subcontratar Inspetor de Aviação Civil (INSPAC), acreditado junto à ANAC, quando necessário a voos 

de check.        

12.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista, 

necessários à execução do objeto.        

12.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.        

12.4. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta 

dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado 

até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará 

responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.        

 

13. FISCAL DO CONTRATO          

13.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo órgão participante, o 

acompanhamento do fornecimento do objeto e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos 
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e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.         

13.2. O Gestor do Contrato, designado pelo órgãos participante, deverá coordenar as atividades 

relacionadas às fiscalizações técnica e administrativa, bem como os atos preparatórios para a instrução 

processual de prorrogação, repactuação, reajuste e alteração contratual, garantia de execução 

contratual, pagamento do serviço executado, inclusive relacionados à Conta Vinculada, aplicação de 

sanções administrativas, término do contrato, prévia autorização de mudança do Plano Operacional de 

execução do serviço, dentre outros.        

 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO         

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 

de 1993.        

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato.        

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência.        

14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.        

14.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.        

14.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 

1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.        

14.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.        

14.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato.        

14.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto ao final do presente 

instrumento, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA:        

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou        

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.        

14.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços.        
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14.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 

a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.        

14.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.        

14.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.        

14.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.        

14.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório.        

14.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços.        

14.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com 

o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.        

14.17. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:        

14.17.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas 

ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.        

14.17.2. O atesto das Notas Fiscais/Faturas relativas aos serviços executados caberá ao fiscal, titular 

ou substituto, designado para este fim ou, em caso de impedimento, ao Gestor do Contrato.        

14.18. Todos os atos de controle e fiscalização da execução do objeto terão como critério o disposto 

aos normativos vigentes da Agência Nacional de Aviação Civil.        

14.19. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Decreto nº 8.666, de 1993.        

14.20. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.   

      

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO         

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por tratar-se de ações de capacitação 

em aviação civil, cujo pagamento se dará após a execução unitária dos itens licitados.   

      

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO        

16.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) anexo 

no final do TR, bem como a certificação de conclusão de curso, juntamente com sua habilitação 

registrada na ANAC, bem como as horas efetivamente utilizadas conforme nota fiscal, ciência do 

servidor aluno e atesto do fiscal do contrato.  

 

17. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO       

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo.        

17.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;        
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17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização 

após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:        

17.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 

a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários.        

17.3.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório.        

17.3.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.        

17.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.        

17.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 

cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.        

17.3.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 

à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.        

17.3.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.        

17.3.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo.        

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 

do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:        

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;        

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e        

17.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.        

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor.        

17.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA 

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.        

17.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, em seus anexos, e na proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades.        

17.8. Os serviços serão recebidos definitivamente após a conclusão das ações de capacitação (com a 

devida emissão dos certificados de conclusão) e do referido exame de proficiência realizado por 

examinador credenciado ou INSPAC (com a emissão da FAP - ficha de avaliação, ou instrumento 

equivalente), após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 

empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.        

17.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.        

17.8.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.        

17.9. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado 

pelo fiscal do contrato.        

17.9.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.        

 

18. DO PAGAMENTO     

18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data do “atesto” da Nota Fiscal/Fatura.        

18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 

este Termo de Referência.        

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.        

18.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.        

18.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:        

18.4.1. O prazo de validade;        

18.4.2. A data da emissão;        

18.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;        

18.4.4. O período de prestação dos serviços;        

18.4.5. O valor a pagar; e        

18.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.        

18.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.        

18.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.        

18.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.        

18.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante.        

18.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018.        

18.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.        

18.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.        

18.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.        

18.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.        

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista na portaria conjunta SEPLAN e SEFAZ Nº 001, de 22 de agosto de 2022.        

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente.        

18.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula:        

        EM = I x N x VP, sendo:        

        EM = Encargos moratórios.        

        N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga.        

        I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:    

 

 

I = (TX) 

 

I = 

 

(( 6 / 100 ) / 365) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

     

19. DO REAJUSTE         

19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas.        

19.2. Após o interregno de um ano, a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de preços ao consumidor amplo), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base 

na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):        

 

        R = V (I – Iº) / Iº, onde:        

         R = Valor do reajuste procurado;         

        V = Valor contratual a ser reajustado;        
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        Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação;        

        I = Índice relativo ao mês do reajustamento;        

 

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.        

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.        

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.        

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor.        

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.        

19.8.  O reajuste será realizado por apostilamento.        

 

20. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

20.1. Trata-se de serviços comuns, de caráter não continuado, sem fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 

forma eletrônica, para registro de preços em ata. 

20.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

20.3. O itens objetos deste Termo de Referência serão adjudicados aos licitantes que apresentarem o 

menor preço por item. 

 

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

21.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

21.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles 

discriminados aos tópicos 6 e 22 do presente instrumento. 

21.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

21.5. Valores unitários: conforme Item 5 desse TR. 

21.6. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

21.7. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

22. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA      

22.1. A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar declaração(ões) que:        

a) possuem acreditação junto à Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC para ministrar a ação cuja 

adjudicação lhe tenha ocorrido;        

b) são qualificadas como CTAC - Centro de Treinamento de Aviação Civil ou Escola de Aviação apta 

para o fornecimento do objeto licitado, quando exigidos por normativos da referida Agência Reguladora;        

c) de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço;        

d) Consideradas as circunstâncias do objeto em si, fato notório inerente ao mercado de aviação civil, 

caso logre(m) êxito em fase de lances representante(s) comerciais de empresas estrangeiras que 

ofertam aqueles treinamentos não existentes em território nacional, deverá ser apresentada carta de 
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representação comercial, carta de acreditação como representante daquela instituição, carta de 

autorização para lhe(s) representar, carta de parceria comercial, ou instrumento congênere.        

22.2. Os cursos teóricos (inclusive os Treinamentos de solo - GroundSchool) e treinamento de voo 

devem possuir acreditação junto à ANAC, quando exigidos por normativos da referida Agência 

Reguladora.        

22.3. A(s) licitante(s) Deve(m) possuir modelo de equipamento treinador e ambiente de instrução que 

permitam a prática de manobras reais de auto-rotação, pane a baixa altura, pouso corrido, pouso de 

grande ângulo, pouso em área restrita, decolagem corrida, decolagem vertical ou de máxima 

performance, decolagem evasiva, parada rápida, pairado elevado e procedimentos IFRH, sem 

restrições operacionais de altura, força G negativa ou qualquer outra limitação que torne o treinamento 

dissonante da realidade operacional das missões a que o Piloto do CTA será submetido futuramente.        

22.4. De modo a garantir que o resultado esperado seja obtido, e que o treinamento ocorra de forma 

contínua, sem interrupções, no mais elevado padrão de segurança de voo, e de forma que se possa 

atender à demanda do Órgão Gerenciador do certame, e das unidades participantes, a(s) licitante(s) 

deverá(ão) provar, por meio idôneo, quando da contratação efetiva da presente demanda, que se 

adequa(m) às seguintes determinações:        

22.4.1. Apresentar declaração que possui, em seu quadro de aeronaves, em perfeita disponibilidade 

operacional, durante toda a execução do contrato, no mínimo 02 (duas) aeronaves (bi-pás ou tri-pás), 

que cumpram os requisitos para formação VFR.        

22.4.2. Apresentar declaração que possui, em seu quadro de aeronaves, em perfeita disponibilidade 

operacional, durante toda a execução do contrato, no mínimo 01 (uma) aeronave (bi-pás ou tri-pás), 

que cumpram os requisitos para voo IFR sob capota.        

22.4.3. Apresentar declaração que possui 01 (um) simulador AATD homologado pela ANAC, em modelo 

helicóptero, em perfeita disponibilidade operacional, durante toda a execução do contrato.        

22.4.4. Apresentar declaração que possui, em seu quadro de colaboradores, Instrutores Credenciados, 

com experiência mínima 500 (quinhentas) horas de voo cada um, comprovadas por meio de currículo 

técnico, juntamente às carteiras de habilitação dos instrutores, os quais serão responsáveis pelos 

treinamentos.         

22.4.5. Apresentar declaração que possui 01 (um) Examinador Credenciado à Escola, e comprovar 

possuir capacidade de subcontratar INSPAC acreditado junto à ANAC, quando necessário a voos de 

check.        

22.4.6. Apresentar declaração que possui capacidade de fornecer Treinamento de Emergências, sem 

restrições.        

22.4.7. Apresentar declaração que possui Infraestrutura que permita imersão total do aluno piloto ao 

ambiente de ensino, dispondo a Escola Contratada de salas de aula, de simuladores de voo, e de 

laboratório de estudo.        

22.5. A(s) licitante(s) deve(m), em momento anterior à adjudicação em sessão pública, comprovar 

possuir programa de treinamento acreditado junto à ANAC, bem como comprovar estar seu programa 

de treinamento em plena conformidade ao que preconiza a Instrução Suplementar 141-007 e ao 

Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC 61.        

22.6. O treinamento requerido para a boa formação de um Piloto do CTA dar-se-á em três áreas 

simultaneamente: técnica, disciplinar e emocional. Desta forma, é fundamental que o aluno piloto seja 

submetido a um ambiente operacional que promova seu desenvolvimento por completo.        

22.7. A(s) licitante(s) deve(m) apresentar Certificado de Homologação emitido pela Autoridade 

Aeronáutica Brasileira competente e pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.        

22.8. A(s) licitante(s) deve(m) apresentar certificados de experiência, e atestado de capacidade técnica 

fornecidos por órgão públicos ou entes privados (no último caso, juntamente à comprovação idônea 

que ateste sua veracidade), que demonstrem ter realizado a prestação de serviço similar, conforme 

disposto a seguir:        

22.8.1. Comprovar, por meio idôneo, já ter formado ao menos 30 pilotos (habilitações PPH/PCH), 

demonstrado que possui capacidade operacional de formar ao menos turmas de 08 (oito) pilotos, 
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simultaneamente, e comprovar já ter formados turmas com essa quantidade (a serem empregados em 

atividades públicas ou privadas).        

22.9. A(s) licitante(s) deve(m) comprovar com apresentação de certificado de homologação de cursos 

portaria da ANAC, nos itens, conforme RBAC 61 Emenda 13.        

22.10. A(s) licitante(s) deve(m) apresentar e comprovar em seu quadro pelo menos 01 (um) examinador 

credenciado, conforme RBAC 141, Subparte F.        

22.11. A(s) licitante(s) deve(m) apresentar a autorização para funcionamento publicada em Diário 

Oficial.        

22.12. A(s) licitante(s) deve(m) apresentar cópia do registro do aeródromo e ou heliponto que opera, 

conforme regulamentação da ANAC.        

22.13. A(s) licitante(s) deve(m) apresentar contrato de manutenção com terceiro ou certificado de 

homologação de empresa, caso possua oficina de manutenção própria.        

22.14.  A(s) licitante(s) deve(m) apresentar documentação que comprove dispor de infraestrutura que 

permita imersão total do aluno piloto no ambiente de ensino, dispondo de alojamentos, salas de aula, 

simuladores de voo e laboratório de estudo.        

22.15. A(s) licitante(s) deve(m) apresentar Certificado de Matrícula emitido Agência Nacional de 

Aviação Civil – ANAC, que comprove possuir (sob propriedade ou contrato de arrendamento), no 

mínimo, 03 (três) aeronaves, devidamente registradas no Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB, 

registradas sob categoria PRI (Privado Instrução), com seguro obrigatório válido, sendo imprescindível 

comprovar possuir, durante todo o prazo da execução contratual, ao menos 02 (duas) aeronaves em 

plena capacidade operacional (para instruções VFR), 01 (uma) aeronave em plena capacidade 

operacional (para instruções IFR), e 01 (um) simulador AATD, modelo helicóptero, homologado pela 

ANAC em plena capacidade operacional.      

 

23. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS          

23.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.         

23.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 27 do Dec. Estadual 

36.184/2020, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.         

 

24. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS          

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão 

registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante 

vencedor;         

24.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações 

de habilitação;         

24.3. A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não prejudicará 

o resultado do certame em relação ao licitante vencedor;         

24.4. O registro a que se refere o item 24.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão 

do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 25, § 1º, 26, II e 

39 no Decreto Estadual 36.184/2020, devendo ser registrados obedecendo à ordem prevista no art. 19, 

§3º, do referido Decreto Estadual.  

        

25. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:          

25.1. Ata de Registro de Preços decorrentes do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses a 

partir de sua publicação.      
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26. DA ESTIMATIVA DE PREÇO         

26.1. O valor global estimado para o presente Registro de Preços será de R$ 1.117.466,64 (um milhão, 

cento e dezessete mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos)      

 

27. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

27.1. O local da prestação do serviço será na sede da Escola Contratada. 

27.1.1. A contratada deverá providenciará as aeronaves que serão utilizadas nas instruções. 

  

28. DA SUSTENTABILIDADE          

28.1. Na execução dos serviços, a vencedora do certame deverá:         

28.1.1. Considerar e atender as recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade ambiental, no 

que couber a este objeto, estabelecidos no art. 6º e seus incisos da Instrução Normativa nº 01, de 

19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia de Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão – IN /SLTI/MPOG. 

28.1.2. Atender as normas técnicas, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT), nos termos da Lei nº 4.150/62, bem como outras similares e vigentes, objetivando aferir e 

garantir a aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos 

materiais e produtos que serão utilizados na execução dos serviços.   

      

29. REFERENCIAS LEGAIS E NORMATIVAS         

29.1. O certame será regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Estadual nº 24.629, de 03 de outubro de 2008, Decreto 

Estadual nº 28.906, de 05 de março de 2013, Decreto Estadual n° 36.184, de 21 de setembro de 2021, 

Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e suas respectivas alterações, aplicando-se os 

procedimentos determinados Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas respectivas 

alterações, e, subsidiariamente, no que couber, a Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas pertinentes à espécie.        

29.2. Regulamento Brasileiro de Aviação Civil 61 (RBAC 61) – ANAC        

29.3. Regulamento Brasileiro de Aviação Civil 90 (RBAC 90) – ANAC        

29.4. Instrução Suplementar nº 141-007 Revisão B- ANAC        

 

São Luís/MA, 23 de Março de 2023          

 

 

Atesto.    

      Pablo Pereira Nascimento       

      ASSESSOR ESPECIAL 

 

 

Aprovo.   

Patrícia de Freitas Reis Vilela Ribeiro 

Superintendente de Planejamento de Compras 
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PROCESSO nº. 38288/2023 – SARP/SEGEP 
ANEXO I-A 

 

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

INDICADOR 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir a eficiência e a efetividade do serviço a ser prestado 

Meta a cumprir 
Ministrar ações de capacitação, conforme regramentos 
descritos aos anexos correspondentes a cada item do Tópico I 
do presente instrumento. 

Instrumento de Medição Ordem de Serviço (solicitação via e-mail ou telefone) 

Forma de acompanhamento Presencial, pelos servidores designados para o treinamento 

Periodicidade (cursos a serem realizados de forma unitária pelos servidores) 

Mecanismo de Cálculo 
Cada OS será verificada e valorada individualmente por unidade 
de atendimento 

Início da Vigência Data da publicação do contrato no D.O.U. 

Faixa de ajuste no pagamento 

Faixa 1: de 0 a 2 ocorrências = 100% da meta = recebimento de 
100% da fatura;  
Faixa 2: de 3 a 4 ocorrências = 95% da meta = recebimento de 
95% da fatura;  
Faixa 3: de 5 a 6 ocorrências = 90% da meta = recebimento de 
90% da fatura;  
Faixa 4: de 7 a 8 ocorrências = 85% da meta = recebimento de 
85% da fatura; 
Faixa 5: 9 ou mais ocorrências = 80% da meta = recebimento de 
80% da fatura. 

Sanções 

Poderão ensejar rescisão contratual, a exclusivo critério da 
CONTRATANTE, as seguintes situações, sem prejuízo dos 
ajustes de pagamentos ou sanções previstas: a) a existência de 
9 (nove) ou mais ocorrências em um único mês; b) a existência 
de 5 a 6 ocorrências mensais por seis vezes. 

Observações 
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TABELA I - FATORES DE AVALIAÇÃO PARA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO 

AVALIAÇÃO MENSAL 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE DE 

OCORRÊNCIAS NO MÊS 

1 

Executar serviços fora dos padrões de qualidade e 
quantidade contratados e não corrigi-los no prazo 
determinado pelo RESPONSÁVEL. (Por serviço 
inadequado). 

 

2 
Não executar o serviço no prazo estabelecido ou em prazo 
razoável a depender da situação de exceção no momento. 

 

3 

Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO ou abandoná-lo, sem motivo justificado ou 
determinação formal. (Por serviço não executado ou 
abandonado). 

 

4 

Negligência na execução dos serviços, assim entendidos 
ausências de responsável para execução do serviço, 
desatenção quanto às atividades e normas, falta de 
urbanidade no trato interpessoal e outras situações análogas. 
(Por ocorrência). 

 

5 
Não fornecer no prazo equipamento, EPI, para a realização 
do serviço ou não substituir quando necessário. (por serviço) 

 

6 
Não providenciar substituição tempestiva de quaisquer 
ausências do responsável pelo serviço por absenteísmo. (Por 
unidade do serviço) 

 

7 
Deixar de encaminhar à CONTRATANTE, ao fim do mês de 
prestação dos serviços, a documentação necessária para o 
pagamento e comprovação do serviço prestado. 

 

8 
Deixar de atender as notificações da contratante no prazo 
estabelecido, incluindo-se neste caso a disponibilidade do 
preposto. (Por serviço solicitado). 

 

9 
Deixar de manter, durante a execução do contrato, as 
condições de habilitação exigidas no certame licitatório. 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2023-SARP 

 

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE 
REGISTRO DE PREÇOS – SARP, órgão instituído pelo Decreto Nº 34.711, de 25 de março de 2019, 
com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São 
Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pela 
Secretária Adjunta de Registro de Preços, a Sra. ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, RESOLVE 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006, na Lei nº 10.520, de 17 
de Julho de 2002, no Decreto Federal n.º 10.024 de 20 de setembro de 2019, na Lei Estadual nº 10.403, 
de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 36.184, de 21 de Setembro de 2020 e demais 
legislações aplicadas à espécie para atender as demandas da 
________________________________________________. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE ESCOLA DE AVIAÇÃO E INSTRUÇÃO PRÁTICA DE VÔO POR 
INSTRUMENTOS EM HELICÓPTERO, de interesse do órgão(s) participante(s), que passa a fazer 
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo Administrativo N° 0038288/2023 – SARP/MA. 
 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas na Ata de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições 
de acordo com suas necessidades. 
 
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se elencados abaixo: 
 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX   

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX Telefone / Fax: (XX) XXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX E-mail: XXXXX@XXXXXX 

Representante Legal: XXXXXXXXXXXXX 

 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Carteira de 

Identidade:XXXXXXXXXXXXXXX 

 

 Quadro de Especificações  

 

Item Descrição Unidade Qtde Valor Unit Valor Total 

      

VALOR TOTAL R$ XXXXXX 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA 
GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP, por meio da Unidade Gestora de 
Registro de Preços, consoantes Decreto n°34.711, de 25 de março de 2019. 
 
Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  
Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços 
contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante. 
 
Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de acordo 
com a necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo ao mercado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
  
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão 
gerenciador da ata, respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e 

nas seguintes hipóteses: 

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável 
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c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/1993, ou no art. 7º da 
Lei n° 10.520/2002. 
 
Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 

presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será 

feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir dela; 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 

não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 

penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 

de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023– SARP/MA 

e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993, a Lei Complementar n° 123/2006, a Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o Decreto Estadual 
nº 36.184, de 21 de Setembro de 2020. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente instrumento.  

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente. 

 

São Luís – MA,           de                       de 2023. 

 

 

 

ALINE PINHEIRO VASCONCELOS  

Secretária Adjunta de Registro de Preços 

SARP/SEGEP 

Representante da Empresa  

NOME DA EMPRESA  
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 – SARP/MA 

PROCESSO nº. 38288/2023 – SARP/SEGEP 
ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ........./2023 

PROCESSO Nº 38288/2023 – SARP/MA 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO, 

ATRAVÉS DA .............................................. E A 

EMPRESA......................................................PARA 

CONTRATAÇÃO DE ESCOLA DE AVIAÇÃO E 

INSTRUÇÃO PRÁTICA DE VÔO POR 

INSTRUMENTOS EM HELICÓPTERO. 

 

O ESTADO DO MARANHÃO, através da .............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

..................................., situada na .............................................., órgão da Administração Pública, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, 

.............................................., RG nº ..............................., CPF nº ..............................., residente nesta 

Capital, e de outro, a empresa .............................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

..............................., Inscrição Estadual nº ..............................., situada na 

.............................................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

.............................................., RG nº ..............................., CPF nº ..............................., têm, entre si, 

ajustado o presente, RESOLVEM celebrar o presente Contrato para ..............................., decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/2023 – SARP/MA e do Processo Administrativo nº 

38288/2023 - SARP/MA, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de setembro de 2020, da 

Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Estadual nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011 e da Lei Estadual 

nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666/1993  e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a contratação de escola de aviação e instrução prática de vôo 

por instrumentos em helicóptero, em conformidade com as especificações técnicas e quantitativos 

do Termo de Referência (Anexo I) do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 – SARP/MA 

(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) e da proposta apresentada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico n° 

006/2023 - SARP/MA, a ata de registro de preço nº 000/2023 e a proposta de preço da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL  

O valor total estimado deste Contrato é de R$............................... (...............................).  

PARÁGRAFO ÚNICO – Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

....................., conforme Nota de Empenho n°..................... 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por igual período até o limite de estabelecido na Lei 8.666/93 e de acordo com a 

necessidade e critério da Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA REQUISIÇÃO DO SERVIÇO 

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de Ordem de Serviço, a ser assinada pelo Ordenador de 

Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e 

totais. 

 

CLÁUSULA SEXTIMA -  DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO         

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços a serem prestados, no tocante a obtenção da licença de Piloto 

Privado, serão os seguintes:        

a) Curso prático para a formação de piloto privado–helicóptero, em conformidade com o a subparte D 

da RBAC nº 61 (ANAC) e com o item 8.1.1 da Instrução Suplementar 141-007 Revisão B, devidamente 

homologado junto à ANAC, abrangendo pelo menos os seguintes aspectos:        

b) Curso teórico (Ground School) relativo à aeronave a ser utilizada na instrução, ministrados aos 

pilotos indicados e destinado à familiarização com a aeronave a ser empregada no treinamento de voo, 

devendo envolver o estudo dos sistemas e componentes da aeronave tais como: estrutura, 

motorização, sistema elétrico, sistema de combustível, sistema de lubrificação, rotores, transmissão, 

comandos de voo, painel de instrumentos, procedimentos normais, anormais e de emergência previstos 

e aspectos relativos ao seu manual de voo.        

c) Instrução prática destinada ao atendimento das marcas de experiência e instrução para habilitação 

do piloto privado com 36 (trinta) horas de instrução e voo solo. As horas totais devem incluir, pelo 

menos:        

I) 20 (vinte) horas de instrução duplo comando.       

II) 10 (dez) horas de voo solo diurno em helicóptero, incluindo 5 (cinco) horas de voo de navegação.        

II) 01 (um) voo de navegação de, no mínimo, 100 (cem) milhas náuticas, equivalentes a 180 (cento 

e oitenta) quilômetros durante o qual se realizem, ao menos, 2 (duas) aterrissagens completas em 

aeródromos diferentes.        

IV) instrução de voo recebida em um dispositivo de treinamento por voo simulado, qualificado e 

aprovado pela ANAC, é aceitável até um máximo de 5 (cinco) horas e será acatado apenas se 

expressamente autorizado documentalmente pela contratante por condições climáticas adversas;        

V) 03 (três) horas de instrução em voo noturno, que incluam 10 (dez) decolagens e 10 (dez) 

aterrissagens completas, onde cada aterrissagem envolverá um voo no circuito de tráfego do 

aeródromo;         

d) A contratada será responsável pelos processos e procedimentos necessários à execução do exame 

prático (cheque) visando a obtenção da licença de piloto privado- helicóptero (PP-H) junto aos órgãos 

competentes.        

e) A contratada deverá fornecer todo o material individual necessário à execução do curso prático 

incluindo, no mínimo:        

I)  Manuais da Aeronave empregada no treinamento de voo; e        

II)  Check Lists da Aeronave.        

f) A Contratada deverá efetuar o pagamento das taxas referentes a:        

I) Taxa de exame de proficiência (cheque); e        

II) Emissão das licenças de PILOTO PRIVADO.        

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Instrução Prática de Voo por instrumentos (IFR) em Helicóptero para a 

licença de Piloto Comercial de Helicóptero (PCH) abrangerá, por sua vez, os seguintes aspectos:        

a) Treinamento/revalidação de habilitação de Helicóptero Monoconvencional (HMNC) no modelo da 

aeronave da escola (Ground School, Treinamento Inicial ou treinamento periódico, check de habilitação 
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HMNC). Insta ressaltar que, caso a escola possua, para a instrução, o helicóptero Modelo Robson 22, 

não será necessário este treinamento de habilitação, pois todos os pilotos do CTA possuem o 

treinamento de PPH nessa aeronave.        

b) 05 (cinco) horas de instrução de voo por instrumentos em helicóptero, realizada em Flight Simulation 

Training Device (FSDT) aprovado pela ANAC, conforme o item 61.101 (2)(i)(C) do RBAC Nº 61.        

c) 05 (cinco) horas de instrução de voo por instrumentos, que deve ser realizada em Helicóptero, para 

o processo de licença de PCH.        

 

CLÁUSULA OITAVA -  DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO         

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O serviço de capacitação objeto do presente instrumento compreende a 

execução de treinamento para a Habilitação Técnica de aviação civil a servidores do Centro Tático 

Aéreo do Maranhão que trabalham na função de operador aerotático, no caso da Licença de Piloto 

Privado de Helicóptero, e para aqueles que trabalham na função de piloto segundo comando, no caso 

de Licença de Piloto Comercial de Helicóptero.         

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os treinamentos devem ter homologação da ANAC e estarem de acordo 

com as exigências contidas neste TR.        

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os prazos previstos para execução dos serviços poderão ser aumentados, 

com a concordância do Gestor ou do Fiscal do Contrato, nos casos supervenientes e de força maior, 

desde que devidamente justificado pela(s) empresa(s).        

 

PARÁGRAFO QUARTO: A execução dos serviços será iniciada após a publicação do Extrato do 

Contrato no Diário Oficial do Estado do Maranhão, devendo a(s) licitante(s) vencedora(s) aguardar a 

indicação dos servidores do CTA para as ações de capacitação, bem como sua data de apresentação, 

que serão informados através de comunicação oficial emitida pelo fiscal do contrato.       

a) O fiscal do contrato fará contato com a contratada para estabelecerem data e horário dos cursos 

ministrados, quantidade e qualificação prévia dos servidores que se apresentarão para o curso.       

  

PARÁGRAFO QUINTO: Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

todos os materiais didáticos individuais necessários na execução dos serviços de instrução, arcando 

com todos os ônus decorrentes de tal ato.    

 

CLÁUSULA NONA -  CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO       

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos abaixo.      

   

PARÁGRAFO SEGUNDO: No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual;        

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela 

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:        

a) A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.        

I. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
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não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.        

II. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato.        

III. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.        

 

PARÁGRAFO QUARTO: No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.        

 

PARÁGRAFO QUINTO: quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.        

 

PARÁGRAFO SEXTO: Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.   

a) Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no 

dia do esgotamento do prazo.    

 

PARÁGRAFO SETIMO: No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 

da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:        

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções;        

b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e        

c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento 

substituto.   

      

PARÁGRAFO OITAVO: O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor.        

 

PARÁGRAFO NONO: O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a 

CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.      

   

PARÁGRAFO DECIMO: Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, em seus anexos, e na proposta, 
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devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.    

     

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO: Os serviços serão recebidos definitivamente após a conclusão das 

ações de capacitação (com a devida emissão dos certificados de conclusão) e do referido exame de 

proficiência realizado por examinador credenciado ou INSPAC (com a emissão da FAP - ficha de 

avaliação, ou instrumento equivalente), após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.        

I. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.        

II. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.     

    

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO: O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 

dos serviços, será realizado pelo fiscal do contrato.        

a) O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções.        

 

CLÁUSULA DECIMA -  DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO        

A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) anexo no 

final do TR, bem como a certificação de conclusão de curso, juntamente com sua habilitação registrada 

na ANAC, bem como as horas efetivamente utilizadas conforme nota fiscal, ciência do servidor aluno e 

atesto do fiscal do contrato.  

     

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA –  DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O local da prestação do serviço será na sede da Escola Contratada. 

a) A contratada deverá providenciará as aeronaves que serão utilizadas nas instruções. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93, são obrigações da Contratada: 

I. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta.        

II. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.        

III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como repor 

todo e qualquer dano causado ao Estado do Maranhão ou suas entidades, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos.        

IV. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;        
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V. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.        

VI. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos:         

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social.        

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.        

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;         

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017.        

VII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.        

VIII. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.        

IX. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento.          

X. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.        

XI. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.        

XII. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram do Termo de 

Referência, no prazo determinado.        

XIII. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.        

XIV. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.        

XV. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.        

XVI. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.        

XVII. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.         

XVIII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.        

XIX. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 

art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.        

XX. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante.        

XXI. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.        

XXII. Orientar seus empregados alocados para a execução do contrato sobre as normas de 

integridade e a indispensabilidade de seu cumprimento,        

XXIII. Adotar práticas de governança e gestão capazes de identificar e mitigar desvios de conduta, 

irregularidades, fraudes e atos ilícitos, de acordo com as normas de integridade previstas na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e no Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022;        

XXIV. Relatar ao órgão contratante, por escrito, qualquer descumprimento das normas de integridade 

praticado por agentes públicos com os quais mantenha contato em decorrência da execução 

do contrato.        

XXV. Substituir com presteza qualquer profissional que tenha cometido desvios de conduta, 

irregularidades, fraudes e atos ilícitos, conforme observado e notificado pelo agente público 

competente.        

XXVI. Os serviços deverão ser efetuados de acordo com as normas e padrões da Agência Nacional 

de Aviação Civil (ANAC), bem como de toda legislação aplicável.        

XXVII. Todos os custos com relação às instalações onde serão ministrados os cursos teóricos e 

práticos serão de inteira responsabilidade da Contratada.        

XXVIII. Apresentar toda a documentação necessária à ANAC para a realização do exame de 

proficiência pelos pilotos.        

XXIX. Para aeronaves tipo, check de tipo e IFR (Instrument flight rules - regras de voo por 

instrumento).        

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93, são obrigações da Contratante: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta e da Ata de Registro de Preços;        

II. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis.        

III. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.        

IV. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência.        

V. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade com a Instrução Normativa RFB Nº 1234, 11 de janeiro de 2012, 

e a Portaria Conjunta SEPLAN e SEFAZ do ESTAO DO MARANHÃO nº 001, de 22 de agosto 

de 2022.        

VI. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:        

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário.        

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.        
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c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e        

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 

de diárias e passagens.        

VII. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato.        

VIII. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.        

IX. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada.        

X. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas.        

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que:        

        a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação;        

        b) ensejar o retardamento da execução do objeto;        

        c) fraudar na execução do contrato;        

        d) comportar-se de modo inidôneo; ou        

        e) cometer fraude fiscal.    

     

PARÁGRAFO SEGUNDO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:        

        I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado;        

        II - Multa de:        

        a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;        

        b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida;        

        c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;        

        d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e        

        e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato;        

        f) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si.        
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        III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos;        

        IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.        

        V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;     

    

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de 

Referência.        

 

PARÁGRAFO QUARTO: As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

       

PARÁGRAFO QUINTO: Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 

acordo com as tabelas 1 e 2:        

a) Tabela 1: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

b)Tabela 2: 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 

ou conseqüências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, 

por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 

dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 

anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 

às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 
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9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação 

de obrigações da CONTRATADA 
01 

 
PARÁGRAFO SEXTO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que:        

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;        

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;        

c)  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.     

    

PARÁGRAFO SETIMO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.        

 

PARÁGRAFO OITAVO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.    

     

PARÁGRAFO NONO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

       

PARÁGRAFO DECIMO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil.        

 

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.      

   

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.    

     

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.        

 

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.        

 

PARÁGRAFO DECIMO QUINTO: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

do “atesto” da Nota Fiscal/Fatura.       

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

do serviço, conforme no Termo de Referência.   

      

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.        

a) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018.  

       

PARÁGRAFO TERCEIRO: O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:        

a) O prazo de validade;        

b) A data da emissão;        

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;        

d) O período de prestação dos serviços;        

e) O valor a pagar; e        

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.    

     

PARÁGRAFO QUARTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.        

 

PARÁGRAFO QUINTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.   

      

PARÁGRAFO SEXTO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.        

 

PARÁGRAFO SETIMO: Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

        

PARÁGRAFO OITAVO: Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018.   
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PARÁGRAFO NONO: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

      

PARÁGRAFO DECIMO: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.    

     

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF.        

 

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante.    

     

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável, em especial a prevista na portaria conjunta SEPLAN e SEFAZ Nº 001, 

de 22 de agosto de 2022.      

   

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO: É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à 

empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, 

com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.        

 

PARÁGRAFO DECIMO QUINTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:        

        EM = I x N x VP, sendo:        

        EM = Encargos moratórios.        

        N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga.        

        I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:    

I = (TX) I = (( 6 / 100 ) / 365) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por tratar-se de ações de capacitação em 

aviação civil, cujo pagamento se dará após a execução unitária dos itens licitados.        

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas.     

    

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após o interregno de um ano, a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de preços ao 
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consumidor amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):        

        R = V (I – Iº) / Iº, onde:        

         R = Valor do reajuste procurado;         

        V = Valor contratual a ser reajustado;        

        Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação;        

        I = Índice relativo ao mês do reajustamento;        

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.      

   

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.        

 

PARÁGRAFO QUARTO: Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.        

 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.      

   

PARÁGRAFO SEXTO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

      

PARÁGRAFO SETIMO: O reajuste será realizado por apostilamento.        
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -   DA SUBCONTRATAÇÃO         

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É permitida a subcontratação do objeto principal do presente TR apenas nos 

casos de subcontratar Inspetor de Aviação Civil (INSPAC), acreditado junto à ANAC, quando 

necessário a voos de check.        

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade 

fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto.      

   

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.   

      

PARÁGRAFO QUARTO: A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no 

prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 

originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob 

pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 

hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.        

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FISCAL DO CONTRATO 
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Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pela CONTRATANTE, o acompanhamento 

do fornecimento do objeto e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Gestor do Contrato, designado pela CONTRATANTE, deverá coordenar as 

atividades relacionadas às fiscalizações técnica e administrativa, bem como os atos preparatórios para 

a instrução processual de prorrogação, repactuação, reajuste e alteração contratual, garantia de 

execução contratual, pagamento do serviço executado, aplicação de sanções administrativas, término 

do contrato, prévia autorização de mudança do Plano Operacional de execução do serviço, dentre 

outros. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO         
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 

de 1993.     

    

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.        

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos no Termo de Referência.        

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 

da Lei nº 8.666, de 1993.       

  

PARÁGRAFO QUARTO: A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução 

dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.        

 

PARÁGRAFO QUINTO: O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.        

 

PARÁGRAFO SEXTO: O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 

1993.   

      

PARÁGRAFO SETIMO: As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 

de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de 

todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.      
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PARÁGRAFO OITAVO: A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 

objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto ao final do 

presente instrumento, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que a CONTRATADA:        

        a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou        

        b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.        

c) A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços.        

 

PARÁGRAFO NONO: Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 

o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.        

 

PARÁGRAFO DECIMO: O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação 

da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada.        

 

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO: Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 

materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.     

    

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO: A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação 

do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 

alheios ao controle do prestador.        

 

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 

prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.        

 

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO: O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, 

desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços.   

      

PARÁGRAFO DECIMO QUINTO: A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 

detalhada, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.        

 

PARÁGRAFO DECIMO SEXTO: A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes 

rotinas:        

a) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas 

ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.        

b) O atesto das Notas Fiscais/Faturas relativas aos serviços executados caberá ao fiscal, titular 

ou substituto, designado para este fim ou, em caso de impedimento, ao Gestor do Contrato.    
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PARÁGRAFO DECIMO SEXTIMO: Todos os atos de controle e fiscalização da execução do objeto 

terão como critério o disposto aos normativos vigentes da Agência Nacional de Aviação Civil.       

  

PARÁGRAFO DECIMO OITAVO: As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no 

Decreto nº 8.666, de 1993.        

 

PARÁGRAFO DECIMO NONO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.        

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUSTENTABILIDADE          

Na execução dos serviços, a vencedora do certame deverá:         

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Considerar e atender as recomendações/requisitos/critérios de 

sustentabilidade ambiental, no que couber a este objeto, estabelecidos no art. 6º e seus incisos da 

Instrução Normativa nº 01, de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia de Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –  IN /SLTI/MPOG. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Atender as normas técnicas, elaboradas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), nos termos da Lei nº 4.150/62, bem como outras similares e vigentes, 

objetivando aferir e garantir a aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e 

segurança dos materiais e produtos que serão utilizados na execução dos serviços.         

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA CONSULTA AO CEI  

A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da 

CONTRATADA ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de 

Inadimplentes - CEI para verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações 

pecuniárias e não pagas, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 

1996.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, o 

CONTRATANTE não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7º da Lei 

Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de 

acordo com o constante no art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, 

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL  

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA RESCISÃO  

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei 

Federal nº 8.666/93, a não observância às obrigações previstas no Termo de Referência e Edital, assim 
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como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação no dia fixado, e ocorrerá 

nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, 

além das sanções previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 

não sendo consideradas comunicações verbais.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA HABILITAÇÃO  

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO  

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado, 

obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo a publicação 

condição indispensável à sua eficácia.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO  

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato, em ___ (____) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 

02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

 

São Luís, ___ de ___________________ de 2023. 

 

_____________________ 

CONTRATANTE 

______________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________                   ______________________ 

RG Nº                                                       RG Nº 

CPF Nº                                                     CPF Nº 


